
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.425-A, DE 2018 
(Do Sr. Lindomar Garçon) 

 
Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e do 
Imposto de Importação (II) sobre produtos de tecnologia assistiva 
destinados às pessoas com deficiência; tendo parecer da Comissão de 
Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, pela aprovação, com 
substitutivo (relatora: DEP. MARA GABRILLI). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Os produtos de tecnologia assistiva destinados às pessoas 

com deficiência, relacionados nos anexos da Portaria Interministerial nº 362, de 24 de 

outubro de 2012, com as alterações posteriores, ficam isentos: 

I - do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI); e 

II - do Imposto de Importação (II). 

§ 1º São asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do 

IPI, relativos a matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem 

empregados na industrialização dos produtos referidos neste artigo. 

§ 2º A isenção prevista no inciso II somente beneficia produtos sem 

similar nacional. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 2º da Lei nº 12.613, de 18 de abril de 2012, autorizou a União a 

conceder subvenção econômica a instituições financeiras oficiais federais, sob a 

forma de equalização de taxas de juros e outros encargos financeiros, em operações 

de financiamento para a aquisição, por pessoa física, de bens e serviços de tecnologia 

assistiva destinados a pessoas com deficiência. Para tanto, o § 6º do referido artigo 

estabeleceu que ato conjunto do Ministro de Estado da Fazenda, do Ministro de 

Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação e do Ministro de Estado Chefe da Secretaria 

de Direitos Humanos da Presidência da República deveria dispor sobre:  

I - o limite de renda mensal para enquadramento como beneficiário do 

financiamento; e  

II - o rol de bens e serviços de tecnologia assistiva destinados a 

pessoas com deficiência passíveis de financiamento com o crédito subvencionado.  

Com base nesse dispositivo legal, foi assinada a Portaria 

Interministerial nº 362, de 24 de outubro de 2012, que cria uma lista de produtos que 

podem ser adquiridos com o financiamento, tais como produtos com recursos 

facilitadores para pessoas com deficiência visual, déficit auditivo e surdez, linha 

Braille, cadeiras de rodas motorizadas, adaptação para veículos, órteses, próteses, 

etc. 

Na mesma linha, o presente projeto de lei tem por finalidade conceder 

isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e do Imposto de Importação 

(II) sobre os produtos de tecnologia assistiva destinados às pessoas com deficiência, 
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listados na referida Portaria Interministerial. Esses produtos têm geralmente custos 

muito elevados de fabricação, o que faz com que os seus preços finais se tornem 

muito altos e fora do alcance da maioria dos deficientes que necessitam utilizá-los.  

Por se tratar de proposta justa, com grande alcance social, esperamos 

contar com o apoio de nossos nobres pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 2018. 

 

LINDOMAR GARÇON  
Deputado Federal (PRB-RO) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.613, DE 18 DE ABRIL DE 2012 
Altera a Lei nº 10.735, de 11 de setembro de 
2003, que dispõe sobre o direcionamento de 
depósitos à vista captados pelas instituições 
financeiras para operações de crédito 
destinadas à população de baixa renda e a 
microempreendedores, e dá outras 
providências. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 10.735, de 11 de setembro de 2003, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  
"Art. 1º ....................................................................................  
Parágrafo único. Fica autorizada a utilização dos recursos de que trata o caput 
para operações de crédito em que sejam tomadores de recursos pessoas físicas 
com renda mensal de até 10 (dez) salários-mínimos, desde que os valores das 
operações sejam direcionados exclusivamente para adquirir bens e serviços 
de tecnologia assistiva destinados a pessoas com deficiência, na forma 
estabelecida em ato do Poder Executivo." (NR) 

Art. 2º Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica a instituições 
financeiras oficiais federais, sob a forma de equalização de taxas de juros e outros encargos 
financeiros, em operações de financiamento para a aquisição, por pessoa física, de bens e 
serviços de tecnologia assistiva destinados a pessoas com deficiência.  

§ 1º A subvenção de que trata o caput fica limitada a R$ 25.000.000,00 (vinte e 
cinco milhões de reais) por ano, observado o disposto no § 2º deste artigo.  

§ 2º O valor estabelecido no § 1º poderá ser majorado nos exercícios fiscais 
subsequentes, mediante a correspondente previsão em lei orçamentária.  

§ 3º O pagamento das subvenções de que trata o caput, com vistas no atendimento 
do disposto no inciso II do § 1º do art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, fica 
condicionado à apresentação, pela instituição financeira beneficiária, de declaração de 
responsabilidade pela exatidão das informações relativas às operações realizadas.  

§ 4º O pagamento da subvenção de que trata o caput fica condicionado à existência 
de dotação orçamentária.  

§ 5º A equalização de juros de que trata o caput corresponderá ao diferencial entre 
o encargo do mutuário final e o custo da fonte de recursos, acrescido da remuneração da 
instituição financeira.  
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§ 6º Ato conjunto do Ministro de Estado da Fazenda, do Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia e Inovação e do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Direitos 
Humanos da Presidência da República disporá sobre:  

I - o limite de renda mensal para enquadramento como beneficiário do 
financiamento de que trata o caput;  

II - o rol de bens e serviços de tecnologia assistiva destinados a pessoas com 
deficiência passíveis de financiamento com o crédito subvencionado, ouvido o Conselho 
Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência - CONADE.  

§ 7º Compete ao Ministério da Fazenda:  
I - definir a taxa de juros e demais encargos que poderão ser cobrados dos mutuários 

pelas instituições financeiras nas operações de financiamento subvencionadas previstas nesta 
Lei;  

II - definir a metodologia, as normas operacionais e demais condições para o 
pagamento da subvenção;  

III - estipular os limites anuais de subvenção por instituição financeira, respeitada 
a dotação orçamentária reservada a essa finalidade; e  

IV - divulgar, anualmente, informações relativas à subvenção econômica concedida 
por instituição financeira, indicando, no mínimo, e desde que satisfeita a exigência constante 
do § 8º deste artigo, o valor total da subvenção, o valor total das operações e a quantidade de 
operações por instituição financeira e por unidade da federação.  

§ 8º As instituições financeiras oficiais federais participantes deverão encaminhar 
ao Ministério da Fazenda informações relativas às operações realizadas, no formato e na 
periodicidade indicados em ato do Ministro de Estado da Fazenda.  

§ 9º O Conselho Monetário Nacional estabelecerá as condições necessárias à 
contratação das operações de financiamento.  

§ 10. Na definição da taxa de juros e demais encargos a que se refere o inciso I do 
§ 7º deste artigo, o Ministério da Fazenda deverá levar em consideração a renda do mutuário, 
com previsão de custos efetivos menores para aqueles de renda mais baixa.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília, 18 de abril de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  
 

DILMA ROUSSEFF  
Guido Mantega  
Marco Antonio Raupp  
Gleisi Hoffmann  
Maria do Rosário Nunes 

 
PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 362, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012 

Dispõe sobre o limite de renda mensal dos 
tomadores de recursos nas operações de crédito 
para aquisição de bens e serviços de Tecnologia 
Assistiva destinados às pessoas com deficiência 
e sobre o rol dos bens e serviços. 
 

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA, DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO E DA SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhes confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 
da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 6º do artigo 2º da Lei nº 12.613, de 18 de abril 
de 2012, resolvem: 

Art. 1º São tomadores de recursos, para fins do disposto no inciso I do § 6º do art. 
2º da Lei nº 12.613, de 18 de abril de 2012, as pessoas físicas com renda mensal de até dez 
salários mínimos que utilizem os valores das operações de crédito exclusivamente na aquisição 
de bens e serviços de Tecnologia Assistiva, destinados às pessoas com deficiência. 

Art. 2º Os bens e serviços de tecnologia assistiva a que se referem o inciso II do § 
6º do art. 2º da Lei nº 12.613, de 2012 e o §1º do art. 1º da Resolução CMN nº 4.050, de 26 de 
janeiro de 2012, que poderão ser objeto da operação de crédito de que trata o art. 1º, são aqueles 
arrolados nos Anexos I e II que integram esta Portaria. 
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§1º As aquisições de bens e serviços de Tecnologia Assistiva incluídos no Anexo 
II serão precedidos de orientação e prescrição de profissional de saúde habilitado, quando 
necessário. 

§2º Os Ministérios da Fazenda e da Ciência, Tecnologia e Inovação, a Secretaria de 
Direitos Humanos da Presidência da República e as instituições financeiras referidas no art. 1º 
da Lei nº 10.735, de 11 de setembro de 2003, não serão responsáveis individual ou 
solidariamente, pela aquisição de bens e serviços de tecnologia assistiva de que trata esta 
Portaria. 

§3º A revisão dos bens e serviços de tecnologia assistiva arrolados nesta Portaria 
será realizada periodicamente, ouvido o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência - CONADE. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Fica revogada a Portaria no 31, de 6 de fevereiro de 2012. 
 
GUIDO MANTEGA 
Ministro de Estado da Fazenda 
 
MARCO ANTONIO RAUPP 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
MARIA DO ROSÁRIO NUNES 
Ministra de Estado Chefe da Secretaria de 
Direitos Humanos da Presidência da República 

 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei nº 10.425, de 2018, institui isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados – IPI e do Imposto de Importação – II para produtos de 

tecnologia assistiva destinados às pessoas com deficiência. Segundo o texto, serão 

contemplados os produtos listados nos anexos da Portaria Interministerial nº 362, de 

24 de outubro de 2012, que “dispõe sobre o limite de renda mensal dos tomadores de 

recursos nas operações de crédito para aquisição de bens e serviços de Tecnologia 

Assistiva destinados às pessoas com deficiência”. 

O autor do Projeto justifica a iniciativa argumentando que “esses 

produtos têm geralmente custos muito elevados de fabricação, o que faz com que os 

seus preços finais se tornem muito altos e fora do alcance da maioria dos deficientes 

que necessitam utilizá-los”. 

O projeto vem a esta Comissão, na forma regimental, para apreciação 

do mérito, não tendo sido apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

Somos favoráveis à aprovação da proposição em análise. De fato, 



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10425-A/2018 

como ressalta o autor da proposta, diversos bens e serviços de tecnologia assistiva 

destinados a pessoas com deficiência possuem preços elevados, impossibilitando sua 

aquisição por cidadãos que necessitem utilizá-los. Nesse contexto, entendemos que 

a oneração dessas operações não traz qualquer benefício à sociedade. Pelo contrário, 

gera prejuízos tanto de âmbito social quanto econômico. 

Essa tributação traz retrocesso na área social em virtude da evidente 

dificuldade gerada na aquisição desses produtos, cuja utilização é indispensável por 

pessoas com deficiência para manutenção de sua qualidade de vida. Além disso, os 

prejuízos também são econômicos para o Estado, pois a impossibilidade de acesso a 

essas tecnologias gerará custos futuros muito maiores de saúde e assistência social 

do que os parcos recursos arrecadados com a tributação em análise. 

Por essas razões, defendemos a aprovação da proposição 

apresentada.  

Nada obstante, há pequenos ajustes de técnica legislativa que são 

necessários para aprimorar seu texto. Não é recomendável a citação, na redação da 

Lei, de número específico de Portaria Interministerial, pois se trata de ato normativo 

de hierarquia inferior à futura Norma analisada. Isso reduz sensivelmente a efetividade 

da Norma e poderia, até mesmo, torná-la inócua para os objetivos pretendidos, 

mesmo que seu texto queira também abarcar as “alterações posteriores” realizadas 

na mencionada Portaria. 

Como exemplo, podemos citar a hipótese de a Portaria ser 

inteiramente revogada para, após algum tempo, ser editado novo ato regulando a 

mesma matéria. A nova Portaria não estaria abrangida pela Norma em análise, pois 

se trata de ato normativo distinto, editado após transcurso de tempo do fim da vigência 

da Portaria anterior. Nessa situação, não se trataria, no caso, de substituição de um 

ato por outro, que poderia ser entendida como mera “alteração”, mas de revogação 

para, após decurso de tempo, edição de outra Norma sobre a matéria. Não existiria, 

portanto, a continuidade. 

Apesar de haver a possibilidade de construção de tese jurídica 

defendendo que, mesmo com o período de tempo transcorrido entre a revogação e a 

edição de outra norma, trata-se apenas de uma alteração do texto anterior e, por isso, 

o novo ato estaria abrangido pela futura Lei, nosso dever nesse momento é 
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aperfeiçoar a redação do Projeto a fim de evitar esse tipo de dúvida, afastando 

discussões jurídicas posteriores que possam colocar em risco sua efetividade. 

Também optamos por alargar o escopo da isenção instituída e 

incluímos no texto as partes e peças empregadas na adaptação ou no reparo dos 

produtos de tecnologia assistiva desonerados. Assim, facilitamos, além da aquisição, 

a manutenção do equipamento adquirido.  

Por essas razões, somos favoráveis à aprovação do Projeto em 

análise. Com esse objetivo, estamos sugerindo Substitutivo para incorporar a 

alterações descritas neste Parecer visando aprimorar o texto apresentado. 

Diante do exposto, somos pela aprovação no mérito do Projeto de Lei 

nº 10.425, de 2018, na forma do substitutivo apresentado.  

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2018. 

Deputada MARA GABRILLI 
Relatora 

 
SUBSTITUTIVO 

Concede isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) e do Imposto de Importação 
(II) sobre produtos de tecnologia assistiva 
destinados às pessoas com deficiência 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Os produtos de tecnologia assistiva destinados às 

pessoas com deficiência, de que trata o inciso II do § 6º do art. 2º da Lei nº 12.613, de 

18 de abril de 2012, ficam isentos: 

I - do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI); e 

II - do Imposto de Importação (II). 

§ 1º São asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos 

do IPI, relativos a matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem 

empregados na industrialização dos produtos referidos neste artigo. 

§ 2º A isenção prevista no inciso II deste artigo somente 

beneficia produtos sem similar nacional. 

§ 3ºA isenção de que trata esse artigo abrange as partes, peças 

e acessórios utilizados na adaptação, no conserto ou no reparo dos produtos de que 
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trata o caput. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2018. 

Deputada MARA GABRILLI 
Relatora 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com 

Deficiência, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou, o Projeto de Lei nº 
10.425/2018, com substitutivo, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Mara 
Gabrilli.   

 Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Mara Gabrilli - Presidente, Eduardo Barbosa - Vice-Presidente, 
Carlos Gomes, Dr. Jorge Silva, Marcelo Aro, Professora Dorinha Seabra Rezende, 
Rejane Dias, Subtenente Gonzaga, Zenaide Maia, Carlos Henrique Gaguim, Carmen 
Zanotto, Erika Kokay, Geraldo Resende, Lobbe Neto, Luiz Couto e Paulo Freire.  

Sala da Comissão, em 5 de dezembro de 2018.  

 
Deputada MARA GABRILLI  

Presidente  
 
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CPD AO PROJETO DE LEI Nº 10.425, DE 2018 

Concede isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) e do Imposto de Importação 
(II) sobre produtos de tecnologia assistiva 
destinados às pessoas com deficiência 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Os produtos de tecnologia assistiva destinados às 

pessoas com deficiência, de que trata o inciso II do § 6º do art. 2º da Lei nº 12.613, de 

18 de abril de 2012, ficam isentos: 

I - do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI); e 

II - do Imposto de Importação (II). 

§ 1º São asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos 

do IPI, relativos a matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem 

empregados na industrialização dos produtos referidos neste artigo. 

§ 2º A isenção prevista no inciso II deste artigo somente 
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beneficia produtos sem similar nacional. 

§ 3ºA isenção de que trata esse artigo abrange as partes, peças 

e acessórios utilizados na adaptação, no conserto ou no reparo dos produtos de que 

trata o caput. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

de embalagem empregados na industrialização dos produtos 

referidos neste artigo. 

§ 2º A isenção prevista no inciso II deste artigo somente 

beneficia produtos sem similar nacional. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                   Sala da Comissão, em 05 de dezembro de 2018. 

Deputada MARA GABRILLI 

Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


